
 

Documento assinado eletronicamente por Tiago da Silva Nunes - Precatórios, Técnico(a) Judiciário(a), em
07/12/2020, às 17:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

SECRETARIA DAS COMISSÕES
PAUTA DE SESSÃO

COMISSÃO DO COJE

SESSÃO DE JULGAMENTO DE 16/12/2020 14:00

SALA DE SESSÕES Nº 805 DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS (AV. BORGES DE MEDEIROS, Nº 1565)

 

            Vanderlei Teresinha Tremeia Kubiak

             

            001) 8.2020.0146/000013-4 - Projeto/Proposta

            Tipo da Matéria: Anteprojeto de lei

            Partes: Presidência TJRS (Interessada); ABOJERIS - Associação dos Oficiais de Justiça do Rio Grande do Sul
(Interessada); Associação dos Servidores da Justiça do Rio Grande do Sul - ASJ (Interessada); SINDJUS - Sindicato dos Servidores da
Justiça do RS - SINDJUS (Interessado); FENAJUD - Federação Nacional dos Trabalhadores do Judiciário nos Estados
(Interessada); ASSEJURS - Associação dos Guardas de Segurança do Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul
(Interessada); CEJUS - Centro dos Funcionários do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (Interessado); ARSEJUR - Associação
Representativa dos Servidores do Judiciário Riograndense (Interessada) (Advs. Claudir Fidelis Faccenda - OAB/RS 80.364; Jayson
Caovilla Vendrusculo - OAB/RS 80.568); ACEDIJUS - Associação dos Contadores, Escrivães, Distribuidores, Distribuidores-
Contadores e Demais Servidores da Justiça do Estado do Rio Grande do Sul (Interessada); Associação dos Juízes do Rio Grande do
Sul - AJURIS (Interessada); 

            Descrição: Plano de Carreira Único dos Servidores do Poder Judiciário do Rio Grande do Sul.

             

            002) 8.2019.0010/001969-4 - Extrajudiciais - Pedido - Informações e esclarecimentos

            Tipo da Matéria: Criação / implantação de serviço

            Partes: Marcelo Tworkowski (Requerente), Serviço Notarial e de Registros de Charrua (Interessado) e Serviço Notarial e de
Registros de Cerro Branco (Interessado)

            Descrição: Anteprojeto de Lei de criação dos Serviços de Registro de Títulos e Documentos, de Registro Civil das Pessoas
Jurídicas e de Tabelionato de Protestos nos municípios de Cerro Branco de Charrua.

             

            003) 8.2019.0026/000008-8 - Extrajudiciais - Projetos, Estudos e Planejamentos

            Tipo da Matéria: Anteprojeto de lei

            Partes: Ofício dos Registros Públicos do Município de Fontoura Xavier (Interessado), Tabelionato de notas do Registro Civil das
Pessoas Naturais do Município de Fontoura Xavier (Interessado), Tabelionato de Protestos do Município de Fontoura Xavier
(Interessado), Corregedoria-Geral da Justiça (Interessada), Paulo Rosimar Dornelles de Menezes (Interessado), Ofício do Registro de
Imóveis de Soledade (Interessado) e Nicácio João Maria de Lima (Interessado)

            Descrição: Desanexação do Tabelionato de Protesto de Títulos do Ofício de Registros Públicos de Fontoura Xavier, e
consequente anexação ao Tabelionato de Notas do mesmo município.

             

            004) 8.2019.0010/001483-8 - Projeto/Proposta

            Tipo da Matéria: Anteprojeto de lei

            Partes: Ofício dos Registros Públicos de Planalto (Interessado), Tabelionato de Notas de Planalto (Interessado), Claudia Rosa
de Medeiros (Interessada), Milena Munero Predebon (Interessada) (Adv. Leo Gomes de Almeida - OAB/RS 34.283)

            Descrição: Desanexação do Tabelionato de Protesto de Títulos do Ofício dos Registros Públicos de Planalto, e consequente
anexação ao Tabelionato de Notas do mesmo município.
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            005) 8.2020.0026/000002-7 - Extrajudiciais - Projetos, Estudos e Planejamentos

            Tipo da Matéria: Anteprojeto de lei

            Partes: Prefeitura Municipal de David Canabarro (Interessada), José Roberto Teixeira de Oliveira (Interessado), Serviço Notarial
e Registral de David Canabarro (Interessado), Denise Alban Scheibler (Interessada) e Serviço Registral da Comarca de Casca
(Interessado)

            Descrição: Desanexação do Tabelionato de Protesto do Ofício dos Registros Públicos de David Canabarro e sua anexação ao
Tabelionato de Notas do mesmo município.

 

            José Ricardo Coutinho Silva

             

            006) 8.2020.0139/000174-9 - CNJ - Pedido de Providência

            Tipo da Matéria: Alteração regimental

            Partes: Presidência TJRS (Interessada) e Conselho Nacional de Justiça - CNJ (Interessado)

            Descrição: Procedimento referente ao aproveitamento de magistrados postos em disponibilidade remunerada. Adequação do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça ao artigo 6º da Resolução nº 135/2010-CNJ.

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Morales Fontana, Secretário(a) das Comissões, em 09/12/2020,
às 11:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA
ATO Nº 116/2020-CGJ

COMARCA DE ESTEIO. 1ª VARA CÍVEL. CLASSIFICAÇÃO BANDEIRA
VERMELHA. CONTAMINAÇÃO DE SERVIDORES POR COVID19. IMPOSSIBILIDADE
DE ATENDIMENTO PRESENCIAL.  ADOÇÃO DO SISTEMA DIFERENCIADO DE
ATENDIMENTO DE URGÊNCIA - SIDAU.  SUSPENSÃO DOS PRAZOS
PROCESSUAIS NOS PROCESSOS FÍSICOS.

 

 

            A Excelentíssima Senhora Corregedora-Geral da Justiça, Desª. Vanderlei Teresinha Tremeia Kubiak, no uso de suas
atribuições legais, nos termos das Resoluções n.º 10/2020-P e n.º 11/2020-P, bem como da decisão proferida no expediente SEI nº
8.2020.0010/002282-0, considerando que na 1ª Vara Cível da Comarca de Esteio, integrante de Região da Saúde atualmente
classificada com bandeira vermelha, houve confirmação de contaminação de dois servidores do referido Cartório por COVID19, as
quais tiveram contato com os demais servidores da serventia, impossibilitando, deste modo, a realização do trabalho presencial: 

             

            RESOLVE:

             

            Art. 1º A 1ª Vara Cível da Comarca de Esteio adotará o Sistema Diferenciado de Atendimento de Urgência - SIDAU, com a
correspondente suspensão dos prazos processuais somente nos processos físicos, pelo período de 14 (quatorze) dias, a contar,
retroativamente, de 04/12/2020, observadas as demais orientações contidas no Ato n.º 030/2020-CGJ.

             

            Art. 2º  Os(as) servidores(as) e estagiários(as) do respectivo Cartório, no período de realização do expediente exclusivamente
remoto, deverão observar as orientações do Ofício-Circular n.º 103/2020-CGJ e priorizar as atividades de pré-cadastro dos
processos físicos aptos à digitalização, no sistema eproc.

             

            Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua assinatura.
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